
INTERSINDICAL NA LUTA POR UMA EMPRESA PÚBLICA E EFICAZ.

FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA
Senge-SC / Sintec-SC / Sindecon-SC / Sindiquímica 

Ontem tivemos a última rodada de negociações com a Celesc, conforme calendário previamente 
de�nido. A empresa apresentou sua proposta para celebração do termo aditivo (TA) ao ACT 
2022/2024. Este TA atualiza as cláusulas econômicas e a redação de algumas cláusulas sociais. Da 
proposta �nal a ser apresentada em assembleia; destacamos a conquista de garantia de emprego; 
ampliada até 2026;  avanço parcial na extensão de direito, no que se refere a grati�cação de férias e a 
obtenção no valor de R$550,00 no vale-refeição no mês de janeiro/2024.

No entanto, o índice de reposição salarial (INPC) não foi o melhor, menor do que o índice solicitado 
(IPCA), onde na pauta aprovada nas diversas assembleias; reivindicamos o índice maior.

Abaixo as cláusulas tratadas nesta rodada. Para um panorama geral da proposta deve-se observar os 
boletins anteriores da INTERSINDICAL

Agende-se: A assembleia será virtual será nesta sexta-feira (22) às 9h. 
Sua participação é muito importante; não permita que outros decidam por você.

 

Reajuste Salarial pela variação do INPC.

Auxílio alimentação: Vale mensal R$52,00 x 30 (R$1.560,00). 
Vale de �nal de ano R$52,00 x 40 (R$2.080,00);

Vale adicional R$550,00 em janeiro, para os empregados em efetivo exercício;

Auxílio creche/baba: Reajuste pelo INPC;

Auxílio empregado com de�ciência: Reajuste pelo INPC. Não amplia o benefício a todos os PCD’s;

Auxílio funeral: R$5.000,00 com extensão de �lhos dependentes e 3 x para acidente de trabalho;

Sistema de compensação: Concede limites simétricos 24h positivas e 24h negativas;

Auxilio Estudante: R$550,00 por empregado com montante máximo de R$820.000,00
Reajuste do adicional operador do COD: Reajuste pelo INPC;

PCS:  Manterá GT e compromete-se a fazer o seu efetivo funcionamento com reuniões mensais;

Grati�cação de férias: A partir de novembro de 2023 amplia aos empregados admitidos a partir de 
2016 com o pagamento de grati�cação de férias de 16,67% da remuneração �xa; além do terço 
constitucional (33,3%), e eliminando a carência de 5 anos.
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